Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Economia Solidária
Conselho Municipal do Trabalho – CMT
ATA da 270ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Trabalho

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às nove horas e trinta e oito minutos, teve início a 270ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Trabalho de São José dos Pinhais, reunião realizada online através da plataforma. Presentes: Gelson Costa (SINTRACON); Tais Mire F. L. Lopes (SENAI);Vilson Marques da Silva e Silmara do Rocio Claudino (SETRAB); Izala Pampuch (SEMED); Rosely de Paula Schmitt (Ministério da Economia); Afonso Rendak (STTR-SJP); Celso Martins (SINDIMETAL). Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP); Eroisa Limarcela Alves ((ACIAP) ;Everaldo Carlos Train (SMC); Marcos Santos (SINDIRU). :) Denny E. Yamashita (SENAC); Convidado:Marcelo José da Cruz (SEMUTRAN) -A reunião teve como pauta: 1– Leitura e aprovação da ata reunião passada; 2-Informes da Presidência; 3- Apresentação do Fundo Municipal de Trânsito de São José dos Pinhais; 4-Minuta anteprojeto Fundo Municipal do Trabalho; 4- Palavra facultada;-- 5- Encerramento.1 Aprovação da Ata da reunião anterior: A Presidente Taís iniciou agradecendo a presença dos conselheiros e seguindo a pauta colocou a ata da reunião ordinária 269ª para apreciação. A ata foi aprovada sem ressalvas. 2. Informes A Presidente informou o envio do ofício nº 04/2020 para o Sindicato dos taxistas de São Jose dos Pinhais SINDITAX solicitando a indicação de substituto para o senhor José Renato Paris. Também enviados ofícios nº 05 e 06 para Assistência Social e para Educação respectivamente, para indicação de novos conselheiros. Recebido o 0fício nº 203/2020 do Sindicatos dos Servidores Públicos de São José dos Pinhais propondo alterações na minuta do Fundo Municipal do Trabalho.3- Apresentação do Fundo Municipal de Trânsito de São José dos Pinhais servidor Marcelo José da Cruz; A Presidente Tais fez a apresentação do servidor Marcelo Cruz, atualmente trabalhando da Secretaria Municipal de Trânsito, mas que atuou por 18 anos SETRAB, exercendo inclusive a função de secretario executivo do Conselho Municipal do Trabalho. O srº Marcelo explicou que o Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAN de São José dos Pinhais, foi criado com a finalidade de garantir recursos financeiros destinados, exclusivamente, à execução de atividades de sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento de trânsito, fiscalização e educação de trânsito.Marcelo explicou que o Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAN, esta vinculado diretamente ao Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN  sendo o Secretário Municipal de Segurança o Coordenador do Fundo Municipal de Trânsito. A receita do Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAN, é constituída pela arrecadação oriunda da cobrança de multas de trânsito e aplicada em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento de trânsito, fiscalização, educação de trânsito e na manutenção do DEMUTRAN. Esclareceu que há uma contabilidade especifica para o s recursos do Fundo, a exemplo do que deverá acontecer também com o FMT. A Secretaria de Trânsito possui duas contas, uma geral e outra do FUNDO. Essa contabilidade própria do Fundo que define com o que podem ser gastos os recursos, sendo feita pelo setor contábil da Prefeitura, utilizando programa já existente. Quando há sobra de dinheiro no fundo, este recurso, passa para o ano seguinte, superávit financeiro, não sendo necessário a devolução do recurso. O FMT também funcionará com essa dinâmica. Conselho Gestor Marcelo sugeriu eu seja convidado um representante do setor da contabilidade da Prefeitura Para compor o Conselho Gestor. Justificou isso em razão de que esse servidor orientará quanto a dúvidas legais no uso das verbas, tendo conhecimento de causa dando agilidade na processos de compra, empenhos licitações etc. A Presidente perguntou se havia mais alguma dúvida que os conselheiros quisessem esclarecer. Não havendo mais nenhuma pergunta, agradeceu ao Sr Marcelo pela excelente explanação que colaborou no entendimento  da dinâmica de funcionamento do Fundo. 4- Minuta anteprojeto Fundo Municipal do Trabalho. A Presidente Tais  iniciou lendo as alterações feitas na minuta, a saber: Procuradoria Geral do Município , Capítulo IV, aplicação dos recurso o parágrafo único e inciso VI tinham redação semelhante. A redação final ficou: Foi colocado em discussão as alterações sugeridas pelo Sindicato dos Servidores Públicos de São José dos Pinhais. Ofício nº 203/2020 SINSEP, propondo que o artigo 5º do capítulo IV da aplicação dos recursos do FMT tenha a seguinte redação: Outra alteração orientada pelo jurídico da Secretaria de Estado da Justiça do Paraná/SEJUF foi a manutenção no Capítulo II, recursos do FMT, inciso V- O superávit financeiro apurado ao final de Cada exercício,  conforme o senhor Marcelo Cruz também havia explicado.  E por sugestão do senhor Marcelo alterou-se o inciso III do Capítulo V. Onde estava autorizar a instauração e homologação de licitação e dispensa... passe a vigorar a redação   Propor ao Prefeito a instauração  e homologação... Como senhor Marcelo expôs anteriormente, é de responsabilidade do Prefeito autorizar ou não a realização de gastos. Dando seqüência a reunião, foi colocado em discussão as alterações propostas pelo Sindicato dos Servidores Públicos de São José dos Pinhais Ofício nº 203/2020 SINSEP.  Proposto que o artigo 5º do capítulo IV da aplicação dos recursos do FMT tenha a seguinte redação:  “XI- Programas e projetos que promovam e incentivem a modernização das relações de trabalho inclusive ações educativa/preventiva nas questões relativa à saúde e segurança do trabalhador.” No capítulo III , artigo 4º, Conselho Gestor, é proposta a seguinte redação: Artº 4º O Conselho Gestor é órgão deliberativo, tripartite, com representação do município, de entidades patronais e de trabalhadores, com a seguinte composição: I- representa da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária;II- Um representante das entidades patronais; III- Um representante das entidades de trabalhadores; Parágrafo Primeiro: A SETRAB disponibilizará o servidor concursado para assessorar o FMT, como tesoureiro; Parágrafo Segundo- A Presidência do FMT será exercida de forma paritária entre os segmentos, por um mandato de 1 ano, iniciando-se pelo representante do Município, pós dos trabalhadores e sucessivamente o representante patronal.  Após a leitura do Ofício a Presidente explicou que estamos seguindo modelo de minuta e orientações emanadas da Secretaria de Estado de Justiça do Paraná e do |Governo Federal. A Presidente ressaltou que o Conselho Municipal do Trabalho tem a função de fiscalizar o FMT mas, que a ordenação de despesas cabe ao gestor público,e por conseguinte toda as responsabilidades no uso dos recursos públicos. O Conselheiro Vilson endossou a fala da Presidente, explicando que a área de aplicação de recursos esta definida sendo especificamente o Trabalho. As ações em saúde e segurança do trabalhador são de alçada do Conselho /Fundo Municipal de Saúde. Qualquer alteração na minuta que fuja das linhas propostas pelo Estado e Federação serão barradas atrasando a aprovação da Lei no Legislativo Municipal. Lembrou ainda que temos até 31 de dezembro para termos a Lei aprovada. Não havendo mais nenhuma alteração deu-se por finalizado este item da pauta. Palavra facultada:. Conselheira Eroísa fez uso da palavra comentando que o SEBRAE esta organizando Comitê de trabalho para  estudar e propor ações para retomada do crescimento econômico do município e que houve o convite para participação de representante do Conselho Municipal do Trabalho. Conselheiro Vilson colocou-se à disposição para integrar o Comitê e colaborar com informações da área do trabalho.  -Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, às 10 (dez) horas e 48 (quarenta e oito) minutos a Presidente Tais Lopes, deu por encerrada a 270ª Reunião Ordinária do Trabalho e eu, Silmara do Rocio Claudino, lavrei a presente ata. São José dos Pinhais, 26 de agosto de 2020.


